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NOTÍCIAS TJRJ 
 
 

Justiça aceita denúncia contra segurança que estrangulou jovem em 

supermercado 

 

Ônibus do Justiça Itinerante presta atendimento em Paquetá 

 

Justiça nega pedido da CBF para impedir venda de camisas da Adidas 

 

Formulário de avaliação de risco de violência doméstica já está em 

vigor no TJ do Rio 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Mantida prisão de prefeito acusado de associação para o tráfico de 

drogas 

 

O ministro Edson Fachin negou medida liminar por meio da qual a defesa do prefeito afastado de Japeri (RJ), 

Carlos Moraes Costa, pedia sua soltura. O político está preso preventivamente sob a acusação de associação para 

o tráfico de drogas. A decisão foi tomada no Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 172303. 

 

O recurso foi interposto contra decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que negou HC lá impetrado. No 

Supremo, a defesa alega que a manutenção da custódia de Costa, decretada em julho do ano passado pelo 

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ), é desnecessária, pois, como prefeito de Japeri, ele exerce atividade 

lícita em endereço certo e sabido. Sustenta ainda que não há provas da prática do delito de associação para o 

  

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7Cb6fff114174c4cf90b2208d6ff2948e9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636976950548452258&sdata=KpxYWfbkIVZ3kfVdhlVXEC2k5YL6URf8v7QGeRyGK%2B8%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7Cb6fff114174c4cf90b2208d6ff2948e9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636976950548452258&sdata=KpxYWfbkIVZ3kfVdhlVXEC2k5YL6URf8v7QGeRyGK%2B8%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2FATOSOFIC2%2Findex.html&data=02%7C01%7C%7Cb6fff114174c4cf90b2208d6ff2948e9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636976950548462262&sdata=OqwQwMGVViBGPv%2BSbHaCh%2BChDh8sPlRBU3sG3ikpDaA%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.emerj.tjrj.jus.br%2Fpaginas%2Fbiblioteca_videoteca%2Fprincipal_biblioteca.html&data=02%7C01%7C%7Cb6fff114174c4cf90b2208d6ff2948e9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636976950548472271&sdata=xj3YinzmgFIphrdZZp01mb%2FCBejUQ5yKRwcrDvct4%2Fc%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fementario&data=02%7C01%7C%7Cb6fff114174c4cf90b2208d6ff2948e9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636976950548482279&sdata=KimqhGevgB8unR57xTujd%2FBe%2Bex28RBVCs4%2B3VqdWOk%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fprecedentes&data=02%7C01%7C%7Cb6fff114174c4cf90b2208d6ff2948e9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636976950548482279&sdata=Kl4WM10p8KBlRNZr%2B7MoXd%2BDC%2BAnxRTaNBoWWTQ3o%2F8%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fpublicacoes&data=02%7C01%7C%7Cb6fff114174c4cf90b2208d6ff2948e9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636976950548492287&sdata=jF3ySx%2Bb5L0i6PDETkRCj7TeBIoQBxj0d37I5Vdjlbg%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fsumulas&data=02%7C01%7C%7Cb6fff114174c4cf90b2208d6ff2948e9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636976950548502304&sdata=gEGZItHsaU7UvVjxoJ%2F8XO7Ge2a0uQNxbluYjvcCL7I%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Finformativo-de-suspensao-de-prazos-e-de-expediente-forense&data=02%7C01%7C%7Cb6fff114174c4cf90b2208d6ff2948e9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636976950548502304&sdata=Phr2WNKQGWYIx2JVTzcI2wFxmRJjFBKtrWsQVe24MNg%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stf.jus.br%2Farquivo%2Finformativo%2Fdocumento%2Finformativo944.htm&data=02%7C01%7C%7Cb6fff114174c4cf90b2208d6ff2948e9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636976950548512308&sdata=jh9er%2FwsjcJXRWfVAgnAhghGYHzRaT9ZBb1MJDh%2Bhoc%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fjurisprudencia%2Fexterno%2Finformativo%2F&data=02%7C01%7C%7Cb6fff114174c4cf90b2208d6ff2948e9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636976950548522312&sdata=P6GZDC09fX1496hIYT6285w5UYBsyufBynyiUGp8g5M%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fguest%2Fnoticias%2Fnoticia%2F-%2Fvisualizar-conteudo%2F5111210%2F6505127&data=02%7C01%7C%7Cb6fff114174c4cf90b2208d6ff2948e9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636976950548522312&sdata=qxM9zgH6lY56yMyxIg7KFVAQlaisa0q503ZtcO52z9M%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fguest%2Fnoticias%2Fnoticia%2F-%2Fvisualizar-conteudo%2F5111210%2F6505127&data=02%7C01%7C%7Cb6fff114174c4cf90b2208d6ff2948e9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636976950548522312&sdata=qxM9zgH6lY56yMyxIg7KFVAQlaisa0q503ZtcO52z9M%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fguest%2Fnoticias%2Fnoticia%2F-%2Fvisualizar-conteudo%2F5111210%2F6504833&data=02%7C01%7C%7Cb6fff114174c4cf90b2208d6ff2948e9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636976950548532324&sdata=waDEZdx4g%2BMEeXBKBmFzhRmsKntKRDez9a7U2rAhFFA%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportaltj.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fguest%2Fnoticias%2Fnoticia%2F-%2Fvisualizar-conteudo%2F5111210%2F6503227&data=02%7C01%7C%7Cb6fff114174c4cf90b2208d6ff2948e9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636976950548532324&sdata=DBpC925PQIAyPHeOIrl4Wi8aytoH8vbnuq3Offhw%2Bv8%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportaltj.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fguest%2Fnoticias%2Fnoticia%2F-%2Fvisualizar-conteudo%2F5111210%2F6502872&data=02%7C01%7C%7Cb6fff114174c4cf90b2208d6ff2948e9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636976950548542328&sdata=m4KByO9VXlmIXD2hFvr0isPnb7d9Onzw8Ow9jT1vygQ%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportaltj.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fguest%2Fnoticias%2Fnoticia%2F-%2Fvisualizar-conteudo%2F5111210%2F6502872&data=02%7C01%7C%7Cb6fff114174c4cf90b2208d6ff2948e9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636976950548542328&sdata=m4KByO9VXlmIXD2hFvr0isPnb7d9Onzw8Ow9jT1vygQ%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D415515&data=02%7C01%7C%7Cb6fff114174c4cf90b2208d6ff2948e9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636976950548552337&sdata=M5toJbBwR5xsspnY3uAlDz56lXU4zQyseqkw%2B%2F%2FlYZM%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D415515&data=02%7C01%7C%7Cb6fff114174c4cf90b2208d6ff2948e9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636976950548552337&sdata=M5toJbBwR5xsspnY3uAlDz56lXU4zQyseqkw%2B%2F%2FlYZM%3D&reserved=0


tráfico e que a medida é desproporcional à pena a ser aplicada em eventual condenação. Pediu, assim, a 

concessão de liminar para determinar a soltura do prefeito e seu retorno ao cargo. 

 

Em análise preliminar do caso, o ministro Edson Fachin não verificou qualquer ilegalidade que justifique a 

concessão da liminar. “O deferimento de liminar em habeas corpus constitui medida excepcional por sua própria 

natureza, que somente se justifica quando a situação demonstrada nos autos representar manifesto 

constrangimento ilegal, o que, nesta sede de análise, não se confirmou”, destacou. 

 

De forma a subsidiar a análise do mérito, o relator solicitou informações ao TJ-RJ acerca do andamento da ação 

penal que tramita naquela corte. 

 

Veja a notícia no site 

 

AP 470: Extinta punibilidade do empresário Cristiano Paz 

 

O ministro Roberto Barroso acolheu parecer da Procuradoria-Geral da República (PGR) nos autos da Execução 

Penal (EP) 6 e, com base no indulto natalino de 2017, declarou extinta a pena privativa de liberdade do empresário 

Cristiano de Melo Paz, condenado no julgamento da Ação Penal 470 (Mensalão). A decisão, no entanto, não 

alcança a pena de multa imposta ao empresário. 

 

Condenado à pena de 23 anos, 8 meses e 20 dias de reclusão pelos crimes de corrupção ativa, lavagem de 

dinheiro e peculato, em regime inicial fechado, Paz começou a cumprir a pena em novembro de 2013. Em 

novembro de 2016, o relator deferiu a progressão para o regime semiaberto e, em setembro de 2018, concedeu 

livramento condicional. 

 

Decreto 

 

Com base no Decreto 9.246/2017, assinado pelo então presidente Michel Temer, a defesa do empresário pediu 

que fosse reconhecido o direito de seu cliente ao indulto, com a extinção da pena privativa de liberdade e da multa, 

tendo em vista que ele já havia cumprido mais de um quinto da pena e não é reincidente, cumprindo assim os 

requisitos previstos para o indulto. 

 

Deferimento parcial 

 

Ao deferir parcialmente o pleito da defesa, o ministro Roberto Barroso reconheceu que o empresário preenche os 

requisitos objetivos e subjetivos fixados pelo ato presidencial relativamente à pena privativa de liberdade, conforme 

manifestação da PGR, e lembrou que a norma autoriza a concessão de indulto independentemente do pagamento 

da multa. 

 

O relator frisou, contudo, que Cristiano Paz não tem direito ao indulto da pena de multa. A sanção aplicada 

equivalia, em 2016, a mais de R$ 2,3 milhões, e a parte final do artigo 10 do decreto presidencial limita o valor da 

multa passível de indulto ao valor mínimo para inscrição em dívida ativa da União. 

 

Veja a notícia no site 
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Fonte: STF 

 

 
 

NOTÍCIAS STJ 

 

Abertura de via alternativa leva turma a negar reintegração de servidão de passagem extinta 

 

A Terceira Turma manteve acórdão do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) que negou pedido de 

reintegração de posse de servidão de passagem no qual os autores alegaram que o comprador de terreno vizinho 

fechou a passagem indevidamente. 

 

No entendimento da Terceira Turma, a abertura de nova estrada pelo recorrido, retirando a utilidade da servidão 

anterior sem atrapalhar a passagem dos autores da ação (fato superveniente ao ajuizamento da possessória), foi 

corretamente considerada pelo TJSC ao negar o pedido de reintegração. 

 

Para acessar sua residência, os autores da ação utilizavam um caminho que dividia em duas partes outro terreno, 

posteriormente comprado pelo recorrido. Interessado em unificar a propriedade, o comprador fechou a passagem 

– motivo pelo qual os vizinhos ajuizaram a ação de reintegração de posse –, mas, em substituição ao caminho 

anterior, ele construiu uma via alternativa contornando sua gleba por um dos lados. 

 

Em primeiro grau, o juiz julgou procedente o pedido dos requerentes. Entretanto, em segunda instância, o TJSC 

deu provimento à apelação, afirmando que a abertura de outra estrada na propriedade teria feito cessar a utilidade 

da antiga servidão. 

 

Institutos diversos 

 

Ao analisar o recurso apresentado pelos autores da ação de reintegração, a ministra Nancy Andrighi, relatora, fez 

uma distinção entre passagem forçada e servidão de passagem. Segundo a magistrada, apesar de ambas 

limitarem o uso pleno da propriedade, entre elas há uma diferença de origem e de finalidade. 

 

A ministra explicou que a passagem forçada decorre diretamente da lei e tem a finalidade de evitar um dano, nas 

circunstâncias em que o imóvel se encontra sem acesso à via pública, o que impediria seu aproveitamento. 

 

Já a servidão é criada, via de regra, por ato voluntário de seus titulares e, por meio dela, não se procura atender a 

uma necessidade imperativa, mas conceder uma facilidade maior ao chamado imóvel dominante.  

 

Sem registro 

 

Nancy Andrighi observou que o fato de não haver registro da servidão de passagem não inviabiliza a ação 

possessória. Segundo ela, a servidão não é presumida nem determinada por lei, mas decorre de ato voluntário, 

que pressupõe o registro no cartório de imóveis. 

 

http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/Abertura-de-via-alternativa-leva-turma-a-negar-reintegracao-de-servidao-de-passagem-extinta.aspx


No entanto – esclareceu –, a jurisprudência passou a conferir proteção possessória às servidões de trânsito, 

conforme estabelece a Súmula 415 do Supremo Tribunal Federal (STF): “Servidão de trânsito não titulada, mas 

tornada permanente, sobretudo pela natureza das obras realizadas, considera-se aparente, conferindo direito à 

proteção possessória”. 

 

No caso dos autos, a relatora esclareceu que os recorrentes eram os legítimos possuidores da servidão de 

passagem e que o recorrido impôs restrições ilegais à fruição da servidão – o que ensejaria, em tese, a procedência 

da proteção possessória. 

 

Fato superveniente 

 

Contudo, Nancy Andrighi apontou a necessidade de se apreciar, como fato superveniente, uma causa modificativa 

ou extintiva da servidão de passagem não titulada e aparente. De acordo com a ministra, conforme previsto no 

artigo 462 do Código de Processo Civil de 1973, é dever do julgador levar em consideração fatos supervenientes 

ao ajuizamento da ação que possam influir no julgamento do processo. 

 

A relatora destacou que, conforme estabelecido no artigo 1.384 do Código Civil de 2002, para que o dono do imóvel 

serviente remova a servidão, essa remoção deve ser feita às suas custas e não pode diminuir as vantagens ao 

imóvel dominante, como ficou caracterizado nos autos. 

 

“A análise feita pelo tribunal de origem demonstra que todos os requisitos para a ocorrência de uma remoção de 

servidão foram devidamente preenchidos”, afirmou a ministra. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

                

NOTÍCIAS CNJ 

 

Magistrados concluem mestrado sem afastamento da atividade judicante 

 

Começa nesta terça-feira (2/7) o recesso forense no CNJ 

 

Trabalho colaborativo é a essência no desenvolvimento do PJe 

 

Justiça Presente já trabalha com 26 tribunais para melhorar sistema penal 

 

Fonte: CNJ 
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0011087-19.2015.8.19.0067 

Rel. Des. Agostinho Teixeira 

j. 17.06.2019 e 02.07.2019   

 

Apelação cível. Ação Indenizatória. Direito do consumidor. Telefonia. Falha na prestação do serviço. Dano moral 

configurado. Transtornos e contratempos suportados pelo autor. Sempre que o cidadão precisa se distanciar de 

suas atividades cotidianas e desperdiçar tempo de vida para resolver problemas de consumo que não deveriam 

existir, há lesão extrapatrimonial que deve ser reparada. Indenização de R$ 3.000,00, que se adequa à extensão 

do dano e ao caráter pedagógico-punitivo da medida. Multa diária fixada em R$ 100,00. Valor compatível com a 

obrigação. Conversão em perdas e danos que deve ser postulada em cumprimento de sentença. Recurso 

desprovido. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: EJURIS 

 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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